
 

 

 

 

 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 954, DE 2020 

 

Dispõe sobre o compartilhamento de dados por 

empresas de telecomunicações prestadoras de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado e de Serviço 

Móvel Pessoal com a Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, para fins 

de suporte à produção estatística oficial durante 

a situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

O art. 4º da Medida Provisória nº 954/2020 passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Art. 4º - As informações compartilhadas na forma 

prevista no caput do art. 2º ou no art. 3º serão 

eliminadas das bases de dados da Fundação IBGE ao 

final de cada pesquisa.” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Medida Provisória determina que as empresas de 

telecomunicação prestadoras do STFC - Serviço Telefônico Fixo Comutado e 

do SMP - Serviço Móvel Pessoal disponibilizem ao IBGE a relação dos 

nomes, dos números de telefone e dos endereços de seus consumidores, 

pessoas físicas ou jurídicas. Ainda segundo a justificativa para a edição do 

ato legal, os dados deverão ser utilizados exclusivamente pela Fundação 
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IBGE para a produção estatística oficial, com o objetivo de realizar 

entrevistas em caráter não presencial no âmbito de pesquisas domiciliares. 

Entretanto, o tratamento de dados deve cessar tão logo 

atingida a finalidade, especialmente considerando que a pesquisa amostral 

não requer contato contínuo. Ou seja, não há necessidade de reutilização 

dos dados pessoais. A exclusão dos dados é um direito do titular previsto na 

Lei 13.709/20198 e deve ser realizada por padrão, enquanto melhor 

prática, no término da relação entre as partes e porque não há previsão de 

guarda obrigatória por lei. 

Assim, apresentamos a presente emenda como forma de 

aperfeiçoar a proposição e evitar que uma abertura de modo genérico possa 

atentar o direito ao segredo das pessoas físicas e jurídicas, com 

possibilidade de trazer danos irreversíveis às pessoas e uma completa 

insegurança jurídica e instabilidade social. 

Por estas razões, solicito apoio para a aprovação desta 

emenda. 

 

Sala das Comissões, 22 de abril de 2020. 

 

 

Célio Moura 

Deputado Federal (PT/TO) 
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